
Prêfêiturâ de

OE--RF.*BS
PRO,IE'I'O DE I,F,I N' OI6/202I

Àoo
.a.1.-.lWi-

[reré/Ctr.29 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE O RATEIO I)ÁS SOBRAS DOS

,R'C'TR.§O^' FINANCEIROS RELÁTII:OS,4O
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FUNDEB, COM OS SERí'IDORES E]'T

EFDTIÚ'O EXERCíCN NÁS ATII/TDADES DO
uAGtsTÉRto DÁ EDLC4Ç aO B.iStC.t D0
IIIUNICÍPIO DE ERERÉ,

A PÍefeita Municipal do Ereré/CE, no uso de suâs atribuições legâis e de acordo

com â Lei Orgânica Municipal e com a Constituição da Repúblicâ Federativa do Brâ§il,

apresentâ o seguinte projeto de Lei pârâ que seja discutido e votâdo pela Câmarâ

Municipâ1.

ArÍ. 1o - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a ratear as sobras dos

recursos Íinanceiros Fundo de Mânutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de

Valorizaçâo dos Profissionais dâ Educação FUNDEB com os servidores em efetivo
exercicio nas atividades do Magistério da Educaçào Básica do Municipio de Ereré, para Íins
de cumprimento do disposto no inciso Xl do caput do art. 212-A dâ Constituição Federal. de

1988.
Parágr^lo Único. O valor global destinado ao pagamento do Abono FUNDEB, não

poderá ser superior à quantia oecessária para integrar 70% (setenta por cento) dos recumos

disponíveis na conta municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB, relativos ao exercicio de

2021.
Art. 20 - Farão jus ao recebimento do abono previsto no aÍ. l' desta Lei os servidores

integÍantes da Educação Básica, desde que em efetivo exercício, nos iennos do inciso III do

caput do art. 26 da Lei Federal n' 14.113. de 25 de dezembro de 2020.

§lo - Entendetn-se como profissionais da Educaçào Básica, todos os protissionais que

exercem suas funçôes junto à educação básica, compreendido os profissionais do magisterio,

suporte pedagógico, direção, administração escolar, supervisão, orientaçâo, inspeção,

planejamento, atividade pedagógica em geral,limpeza, manutençâo e atividades lneio.

§2o - Consideram-se profissionais em efetivo exercicio aqueles em aÍuação efetiva no

desempenho das atividades de magistério, associada à sua regular vinculaÇão contratual com a

Prefeitura Municipal, estatutária ou temporária, nâo sendo descaracterizado por elentuais
alàstarnentos temporários previstos em Lei, com ônus pâra o Municipio, que não impliquem
em rompimento dâ relaÇão jurídica existente.
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§3o - O rateio de que trata o câpüt se refere as sobías da parcela de 709á (setenta por

cento) do Fundeb, destlnada ao pagâmerúo da remuneração dos profissionais do magisteÍio,
apurada no e\ercicio de 2021.

Art. 30 - Para efeitos de distribuiçào, o rateio será feito ao servidor na propoÍçào da sua
jornada de traba)ho e tempo de serviço

I - O valor a ser pago aos profissionais estatutários que se encontÍaü] em eletivo
exercicio terá como base a sua remuneraçâo, proporcional ao totâl de horas e meses
efetivamente trabalhados durante o exercicio de 2021.

Il - O valor a ser pago aos prolissionais com vincrúação temporá a te.a como base a
sua remuneração, proporcional a carga horaria fixâda e aos meses trabalhados durante o
exercício de 2021

§lo - Os servidores cedidos não participarão do rateio.

§2" - As verbas decorrenÍes de gÍatilicação ou exercicio de cargo de comissão ou de

confiança incorporadas à remungração dos servidores efetilos nâo serão consideradas para o
cálculo do rateio.

§3o - Os profissionais da Educação Básica que ingressaran no serviço público durante o
ano civil de 2021, terão o abono distribuido proporcionalmente, considerando-se os

dias,/meses efetivalnente trabalhados.
Art. 4" - O valor a ser repassado aos profissionais será pago em parcela única. em

depósitos bancános especificos, na mestrra conta bancária vinculada â folha de pagamentos
destes profissionais.

Art. 5" - O rateio será calculado dividindo-se o valor das sobras dos recursos do Fundeb
pela quantidade de sen idores habilitados a recebêJo, obseúando o disposto no art. 2o desta
Lei.

AÍt.60 - O rateio e o pagamento tratados por esta Lei nào se incorporam â Íemuneraçào
para qualquer efeito.

Art. 70 - Sobre as sobras a serem rateadas, poÍ se tBtar de parcelâ cujo caniter de abono
eventual "único" expressamente desvinculado do salário, não incidirá o desconto
previdenciário.

Art.8o - As despesas decorrentes da execução desta presente Lei correrão à conta dâ
parcela de 7070 (setenta por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento da reinuneração dos
Profissionais da Educação Básica, apurada no exercicio de 2021. prevjsto em dotaçôes
próprias consignadas no orçamento vigente, Ílcando o Poder Executivo autoÍizado a abrir,
para o co[ente exercicio, nos temos do art. 43 da Lei Federal n' 4 320. de 17 de março de

1964, créditos suplementares até o limite do montante de 70% (§etenta por cento) dos recursos
disponíveis nê conta Ilrunicipal do FUNDEB, relativos ao exercicio de 2021.

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete da Prefeita Constitucional de Ereré, em 29 de dezembro de 2021.
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